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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ROJETO DE LEI N9 2.004, DE 1989 

(DO SR. MATHEUS IENSEN) 

Dispõe sobre a gratuidade, para os reconhecidamente 

( , pobres, do registro de nascimento e da certidão de 

óbito. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.110, DE 1988) 
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• 

PROJ:&rO DE LEI N2 :2. O O q /89 • 

• 
tDispõe sobre a gratuidade,pa -
ra os reconhecidamente pobre~ 

• do registro de nascimento e 

da certidão de óbitox • 

• 
1 

Do Deputado Matheus Iensen • 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Serão realizados 

gratuitamente, para os reconhecidamente pobres, o 

registro civil de nascimento e a certidão de óbito. 

P , f '. N aragra o un~co - o caso -

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do registro civil de nascimento, pelo menos uma cer -
tidão será expedida gratuitamente. 

~t. 22 - Para os efeito s 

desta lei, considera-se pessoa reconhecidamente po -
bre aquela cujo rendimento mensal para manutenção -

própria e de sua fam{lia não ultrapasse o valor de 
• 

3 (três) salários-m1nimos mensais (Piso Nacional de 

Salários) • 

Art. 32 - Esta lei entra Em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Em conformidade com o precei -
tuado no inciso LXXVI do art. 52, da Constituição Fe -

• deral de 1988, são gratuitos para os reconhecidamente 

pobres, na forma da lei, o registro civil de nascimen -
to e a certidão de óbito. 

É preciso, por consegüinte , 

que lei ordinária discipline desde logo a espécie, a 

fim de que as pessoas de parcos recursos financeiros-

possam valer-se do direito que a Lei Maior lhes asse-

gurou. 

, 
Tal, portanto, e o anelo des -

ta proposição, que, para os efeitos em tela, conside-

ra como pessoas reconhecidamente pobres aquelas que 

percebam remuneração mensal não superior ao valor de 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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três salários-mínimos (Piso Nacional de Salários). 

Em face ao exposto, temos 

plena convicção de que a iniciativa merecerá o be-

neplácito de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões,aos 

Bsb, 11- 04 -1989 

DEPUTADO 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLACAo CITADA ANEXADA PEL~ 

COORDENACAO DAS COMISSCES PERMANENTES 

, 

= 
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CONSTITUICllO 
.> 

R.I:PUBUCA n:vDUUTV A DO ERJ\Sn. 
19BB 
------- --- -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<WS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distmção de qual 
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito ã vida. à liberdade 
à igualdade, à segurança e a propriedade. nos tennos seguintes. 

- - - -- - -- - -- --- - - --

LXXVI _ sào gratuitos para os reconhecidamente pobres. 

na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidào de óbito; 

-- -- -- - - - - - _. - ------- -

: 

• • 

-~-~ 

• " 

-



OBSERVAÇÕES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


